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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200340

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Academia Nacional de Policia, UASG 200340, na condição
de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 –
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado
exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral,
eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens
de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como
origem e destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte
rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual,
podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo
mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de
servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em
geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de
veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se
na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir
da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Atualmente, a Unidade Gestora 200340 não dispõe de meios para transporte e quadro de
pessoal especializado para o referido serviço, ensejando, a contratação de uma empresa especializada. 
2.2. O referido serviço é prestado por meio dos contratos 47/2019 - COAD/DLOG e nº 48 -
COAD/DLOG, nos termos do Despacho SEI Nº 15420988 relata a justificativa para não prorrogação dos
Contratos. Portanto, esta Casa de Ensino manifestar-se favorável a participação da ANP/DGP/PF na IRP
14/2020 - COAD/DLOG. 
2.3. A considerar que a contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender as
demandas de transporte de bens da Policia Federal, bem como as demandas relativas ao transporte de
bagagens e mobiliários dos servidores removidos para fora de seu domicilio em caráter permanente, para o
exercício de suas funções nas diversas unidades do Órgão em todo território nacional, de acordo com o
interesse da Administração.
2.4. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste
Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12
(doze) meses:

GRUPO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE QUANTIDADE/ VALOR
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ITEM

 

DE
MEDIDA

VOLUME
ESTIMADO

UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 

 

   01

1 Transporte local (dentro do Distrito
Federal) 3220 m³ / 150 R$ 177,00

2

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

 

3220 m³ / km
rodado 59400 R$ 1,08

3

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 257400 R$ 0,58

4

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 455400 R$ 0,47

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem

até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 653400 R$ 0,46

6

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

 

3220 m³ / km
rodado 653598 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Considerando que a IRP 14/2020-COAD/DLOG realizou a pesquisa com base nos valores
praticados no mercado, utilizamos como parâmetro o Mapa de preços SEI Nº 15603751, acostado no bojo
do processo sei nº 08200.013703/2020-13, por se tratar de pesquisa de preços realizada na mesma
localidade (Brasília).
3.2. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo
com os praticados no mercado local desta Academia nacional de Polícia.
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SUMAYA S. T. DE SOUZA GUIMARÃES

AADM - MAT. PF 11.838
SPL/DAD/ANP/DGP/PF

 
 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo
de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.
 
 
 

VANESSA GONÇALVES LEITE DE SOUZA
Delegada de Polícia Federal
Diretora da ANP/DGP/PF

 

Documento assinado eletronicamente por SUMAYA SANDRA TORRES DE SOUZA GUIMARAES,
Agente Administra�vo(a), em 23/09/2020, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER ABREU BORGES, Delegado(a) de Polícia Federal,
em 23/09/2020, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16145360
e o código CRC 232EE014.

Referência: Processo nº 08204.002023/2020-26 SEI nº 16145360

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200338

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência de Polícia Federal no Distrito Federal -
SR/PF/DF, UASG 200338, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de
Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal
(IRP n° 14/2020), que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado exclusivamente dentro do Distrito
Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos
eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia
Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino qualquer
endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -
itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem
e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas
modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo
automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela
abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da
assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste
Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12
(doze) meses:

GRUPO

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME
ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 

    - 01 Transporte local (dentro do Distrito
Federal) 3212 m³ 1.000 R$ 177,00

    1 02 Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

3220
m³ / km
rodado

30.000 R$ 1,08
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até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

 

03

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 455.000 R$ 0,58

04

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 805.000 R$ 0,47

05

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem

até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 660.000 R$ 0,46

06

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

 

3220 m³ / km
rodado 330.100 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo
com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

Gislene Carreiro Borges 
Agente Administrativo - Mat. 19551

 CPL/SELOG/SR/PF/DF
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo
de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
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  MARCIO NUNES DE OLIVEIRA
  Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da SR/DF

 

Documento assinado eletronicamente por GISLENE CARREIRO BORGES, Agente Administra�vo(a),
em 23/09/2020, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO NUNES DE OLIVEIRA, Superintendente Regional,
em 23/09/2020, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16150566
e o código CRC 46B0450F.

Referência: Processo nº 08280.010508/2020-81 SEI nº 16150566

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

      
TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200352

 
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência de Polícia Federal no Espírito Santo, UASG 200352, na condição de Órgão Participante, a
integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (IRP nº
14/2020), que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser
executado exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos
eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre,
porta a porta, podendo ter como origem e destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário
terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e destino quaisquer cidades
dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de
servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral
de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda
prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata,
pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08285.004290/2020-
85, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de
vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

VOLUME
ESTIMADO

DISTÂNCIA
MÁXIMA -

KM

QUANTIDADE
ESTIMADA

M³/ KM
RODADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

VALOR
MÁXIMO

TOTAL
ADMISSÍVEL

     - 1 Transporte local (dentro do
Distrito Federal) 3212 m³/km

rodado 0 0 0 0 0

    1

2

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade
de origem
até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km

3220 m³/km
rodado 12 m³ 300 3.600 m³ / km

rodado R$ 1,08 R$ 3.888

3

Transporte entre cidades
distintas,  cuja distância da
cidade de origem
até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³/km
rodado 220 m³ 1.300 286.000 m³ / km

rodado R$ 0,58 R$ 165.880

4

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade
de origem
até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³/km
rodado 66 m³ 2.300 151.800 m³ / km

rodado R$ 0,47 R$ 71.346

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade
de origem
até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

3220 m³/km
rodado 24 m³ 3.300 79.200 m³ / km

rodado R$ 0,46 R$ 36.432

6 Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade
de origem

3220 m³/km
rodado

24 m³ 3.301 79.224 m³ / km
rodado

R$ 0,40 R$ 31.689,60
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até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

 

 
TOTAL

 
R$ 309.235,60

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado local deste
Órgão/Unidade.
 

 
ASSINATURA

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões,
argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento
ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013.
 
 

JAIRO SOUZA DA SILVA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal no Espírito Santo

Documento assinado eletronicamente por JAIRO SOUZA DA SILVA, Superintendente Regional, em 21/09/2020, às 15:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRYCK SANTOS LIMA, Agente Administra�vo(a), em 21/09/2020, às 15:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16108354 e o código CRC 25C435A5.

Referência: Processo nº 08285.004290/2020-85 SEI nº 16108354

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200358

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência Regional em Alagoas, UASG 200358, na condição
de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 –
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado
exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos,
equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia
Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino qualquer endereço
dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com
abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e destino quaisquer cidades
dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo
tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem
como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal,
incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda
prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses
contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação visa o atendimento das exigências previstas na legislação, em especial ao Decreto nº
4004/2001, quando da remoção de servidores do órgão no interesse da Administração.
2.2. A SR/PF/AL mantém dois contratos para o transporte de mobiliário, cujas vigências são até
18/12/2020. Estas contratações são decorrentes de Atas de Registro de Preços do órgão central da PF, UASG
200334,  nas quais a SR/PF/AL figura como participante. No entanto, a DLOG/PF noticiou a divulgação da IRP
14/2020, em razão das atuais contratadas terem se manifestado pela não prorrogação dos ajustes.
2.3. Portanto, tratando-se de serviços contínuos e necessários para esta SR/PF/AL, justifica-se a
instrução de novo procedimento para contratação dos serviços em questão. 
2.4. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão
Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME

ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

    XX
02

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja 
de 51 km até 300 km 

3220  m³ / km
rodado 9900 R$ 1,0800 

03 Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de

3220 m³ / km
rodado

128700 R$ 0,5800
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origem até a cidade de destino
seja de 301 km até 1.300 km

04

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja
de 1.301 km até 2.300 km

3220  m³ / km
rodado 457700 R$ 0,4700 

05

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 2.301 km até 3.300 km

3220  m³ / km
rodado 217800 R$ 0,4600

06

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja
acima de 3.301 km 

3220 m³ / km
rodado 179850 R$ 0,4000

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os
praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

FERNANDO FERRAZ FERNANDES DE OLIVEIRA
ASSINATURA

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser
licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de
Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº
7.892/2013.
 
 

AGNALDO MENDONÇA ALVES
ASSINATURA

(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO FERRAZ FERNANDES DE OLIVEIRA, Pregoeiro(a), em
21/09/2020, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO MENDONCA ALVES, Superintendente Regional, em
22/09/2020, às 07:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 16114452 e o código CRC 3E023408.

Referência: Processo nº 08230.004058/2020-82 SEI nº 16114452

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200354

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência Regional de Polícia Federal no MS, UASG 200354, na condição de Órgão Participante, a integrar a
licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação
de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado exclusivamente dentro do Distrito Federal,
compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de
propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino qualquer endereço dentro do Distrito
Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter
como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo
automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja
demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela
licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os servidores da Polícia Federal, tanto da carreira policial quanto da carreira administrativa, subordinam-se ao regime da Lei 8.112/90 que
prevê a possibilidade de deslocamento do servidor com a mudança de sede. Tal mudança poderá ocorrer para qualquer das Unidades da Polícia Federal, que conta
com Superintendências e Delegacias em todos os Estados do país.

2.2 Nos casos em que a mudança de sede ocorrer no interesse do serviço, a Administração deverá custear as despesas com o transporte de bagagens
e bens pessoais dos servidores, nos limites de cubagem e peso definidos na legislação. A legislação prevê ainda o pagamento destas despesas ao dependente do
servidor que vier a falecer na nova sede, estipulando para tanto que o transporte deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) ano da data do óbito.

2.3 A despesa tem a característica de ser de difícil mensuração, pois não é possível prever quantas remoções irão ocorrer ao longo do exercício,
bem como há ainda dois fatores críticos para definição de quantidade e valores que só são conhecidos quando da efetiva remoção de servidor: a distância entre as
Unidades da Polícia Federal envolvidas e a quantidade de dependentes que o servidor possui e o acompanharão na nova lotação (dado usado para definição do
limite que a Administração irá custear). Entretanto, em que pese não ser possível definir previamente o quantitativo a ser contratado pela Administração, conforme
razões expostas acima, é possível definir os critérios para execução dos serviços e para a estipulação de preço a ser registrado, bem como realizar uma previsão a
partir do histórico das últimas demandas efetivadas.

2.4 Verifica-se a partir do histórico da execução dos contratos anteriores que se trata de serviço com necessidade de contratações frequentes, razão
pela qual o adequado planejamento por parte desta Administração é indispensável para que quando do surgimento da demanda exista mecanismo para a pronta
contratação, vez que há prazo estipulado de 30 (trinta) dias para que o servidor se apresente na nova sede.

2.5 O transporte de bens, tendo em vistas as condições geográficas e de infraestrutura brasileiras, é geralmente realizado pelo meio rodoviário,
justificando-se portanto a licitação do serviço enquanto transporte rodoviário, aceitando-se entretanto que a empresa contratada utilize de outro meio de transporte,
desde que devidamente justificado e previamente autorizado pela Administração, vedado o repasse de qualquer custo incidente.

2.6 O serviço a ser contratado deve abranger a adequada embalagem, coleta, transporte e entrega de bens, bem como eventual armazenamento, no
sistema porta a porta, nos endereços a serem indicados em Ordem de Serviço. Os bens transportados devem ser integralmente segurados durante todo o processo.

2.7. É necessário ponderar ainda que pode ocorrer a necessidade de se transportar bens da própria Administração e por se tratar do mesmo tipo de
serviço deve também ser previsto em um só processo licitatório, tendo em vista o princípio da eficiência que deve nortear as contratações da Administração
Pública.

2.8. O contrato mantido por esta Unidade tem encerramento da vigência em 16/02/2021. Todavia, tal qual informado no Documento de
Oficialização da Demanda, não é possível garantir previamente a manutenção dos valores vantajosos firmados anteriormente, o que torna o presente planejamento
para eventual participação em licitação de âmbito nacional vantajosa para esta Administração. 

2.9. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue
abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze)
meses:

GRUPO

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE/ VOLUME ESTIMADO VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITÁ

 01 Transporte local (dentro do Distrito
Federal) 3212 m³  _________________________________________________________________________

    

02

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

 

3220 m³ / km
rodado 6900 R$ 1,08

3220 39000
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03 Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

m³ / km
rodado

R$ 0,58

04

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 73600 R$ 0,47

05

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem

até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 250800 R$ 0,46

06

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

 

3220 m³ / km
rodado 39612 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
Daiane Machado Severo dos Santos Flores

Agente Administrativa - matrícula 11964
(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)

 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões, argumentações e
justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.
 
 
 

MARCELO CORREIA BOTELHO
Superintendente Regional 

(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

 

Documento assinado eletronicamente por DAIANE MACHADO SEVERO DOS SANTOS FLORES, Agente Administra�vo(a), em 21/09/2020, às 15:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CORREIA BOTELHO, Delegado(a) de Polícia Federal, em 21/09/2020, às 16:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16113554 e o código CRC 9B06EE56.

Referência: Processo nº 08335.006197/2020-72 SEI nº 16113554

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MINAS GERAIS

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200350

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1 - PROPÓSITO

Justificar e autorizar a SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM MINAS GERAIS, UASG
200350, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão
Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto
a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre
(Grupo 1 - itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como
origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem
e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas
modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo
automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela
abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da
assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

 

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A Superintendência Regional de Polícia Federal em Minas Gerais, Unidade Gestora 200350, dispõe
atualmente de dois contratos para transporte de mobiliário e mudança vigentes até o início de Abril do ano
de 2021. Porém, como não há garantia de que as empresas contratadas manifestarão interesse em renovar
os respectivos contratos ou que haverá vantajosidade na prorrogação por mais 12 meses é oportuna a
participação desta UG para celebração de nova(s) Ata(s) para o objeto em questão.
2.2 - A contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender às demandas de transporte de bens da
Superintendência de Polícia Federal em Minas Gerais, bem como as demandas relativas ao transporte de
bagagens e mobiliário de servidores removidos para fora de seu domicílio, nas modalidades previstas na
legislação vigente. 
2.3 - A contratação, portanto, tem como objetivo proporcionar à Superintendência de Polícia Federal em
Minas Gerais o atendimento de exigências previstas na legislação quanto à movimentação de
servidores dentro do território nacional, notadamente o Decreto nº 4.004/2001, trazendo como
benefícios um maior conforto, segurança, agilidade e qualidade na execução do serviço de transporte de
bagagem e de bens acautelados por esta Polícia Federal, obtendo, como consequência, a satisfação desse
público quanto ao atendimento prestado por esta Instituição.

2.4 - Justifica-se desta forma, a participação desta SR/PF/MG no novo Registro de preços para o objeto em
questão.
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2.5 - De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo
SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante,
bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME
ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 

1

2

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

3220 m³ / km
rodado 21.900/ 73 m³ R$ 1,41

3

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado

243.100/ 187
m³ R$ 0,67

4

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado

282.900/ 123
m3 R$ 0,45

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado

363.000/ 110
m3 R$ 0,45

6

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

3220 m³ / km
rodado

363.000/110
m3 R$ 0,38

Observação: 

 

3 - PREÇO

Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados
no mercado local deste Órgão/Unidade.

 

 

ASSINATURA
(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Par�cipante)
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ASSINATURA
(Chefe do Setor responsável do Órgão Par�cipante)

 

AUTORIZO:

A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo
de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.

 

 

 

ASSINATURA
(Ordenador de Despesas do Órgão Par�cipante)

Documento assinado eletronicamente por EDINA MARA DUARTE DE FREITAS, Agente
Administra�vo(a), em 03/09/2020, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE DANIEL SANTOS MARQUES, Chefe de Setor, em
03/09/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAIRO COSTA DUARTE, Superintendente Regional, em
17/09/2020, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15922622
e o código CRC ED3CF5E3.

Referência: Processo nº 08350.010189/2020-32 SEI nº 15922622

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200402

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO
AMAPÁ, UASG 200402, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do
Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a
ser executado exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral,
eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de
propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e
destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre
(Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além
de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte
terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de
quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços,
com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender as demandas de transporte de bens
da Polícia Federal, bem como as demandas relativas ao transporte de bagagens e mobiliário dos servidores
removidos para fora de seu domicílio em caráter permanente, para exercício de suas funções nas diversas unidades
do Órgão em todo território nacional, de acordo com o interesse da Administração.
2.2. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão
Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME

ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 
01

02

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

3220 m³ / km
rodado 10.800 m³ R$ 1,08

03

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 109.200 m³ R$ 0,58
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04 Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado

248.400 m³ R$ 0,47

05

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 178.200 m³ R$ 0,46

06

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja acima de
3.301 km 

3220 m³ / km
rodado 178.254 m³ R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os
praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
WELLINGTON FERREIRA DE OLIVEIRA
A. Adm. - Pregoeiro - CPL/SELOG/SR/PF/AP

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser
licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de
Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº
7.892/2013.
 
 
 

DORIVAL RANUCI JUNIOR
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/AP
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON FERREIRA DE OLIVEIRA, Agente Administra�vo(a),
em 08/09/2020, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DORIVAL RANUCI JUNIOR, Superintendente Regional, em
08/09/2020, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 15940350 e o código CRC 8EAA67F3.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

      
TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200406

 
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a DITEC/PF, UASG 200406, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do
Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (IRP nº 14/2020), que tem por objeto a contratação
de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte  rodoviário terrestre com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual,
podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de
transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de
bens em geral, de interesse da  Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja
demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da
Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-
13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência
de 12 (doze) meses:

 
ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 
(R$)

VALOR TOTAL
MÁXIMO

ACEITÁVEL(R$)

01 Transporte local (dentro do Distrito
Federal) ... ... 00 00 00

02

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja  DE 51 KM ATÉ
300 KM 

3220 m³/km
rodado 19.800 m³ 1,08 21.384,00

03

Transporte entre cidades distintas,  cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 301 KM ATÉ 1.300
KM 

3220 m³/km
rodado 214.500 m³ 0,58 124.410,00

04

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 1.301 KM ATÉ 2.300
KM 

3220 m³/km
rodado 379.500 m³ 0,47 178.365,00

05

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 2.301 KM ATÉ 3.300
KM

3220 m³/km
rodado 544.500 m³ 0,46 250.470,00

06
Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja ACIMA DE 3.301 KM 

3220 m³/km
rodado 135.300 m³ 0,40 54.120,00

 
 
 
 

TOTAL (R$)

628.749,00
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3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado nacional, conforme
SEI 15603751 e Lici. Mapa Comparativo de Preços AEDI/SELOG/DITEC/PF (15936044).
 
 
4. ENDEREÇO DA DITEC/PF
4.1. SAIS 07, lote nº 23, Edifício do Instituto Nacional de Criminalística - Setor Policial Sul - Brasília /DF. CEP 70610-200.

 
 
 
 
 

EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA MENDES
Perito Criminal Federal

AEDI/SELOG/DITEC/PF
 
 

DESPACHO 
Ciente e de acordo com os termos do Termo de Justificativa/Participação supra. 
Encaminhe-se à DITEC/PF, para autorização da manifestação de interesse em participar do registro de preços.

 

SÉRGIO TORRES SANTOS
Perito Criminal Federal

SELOG/DITEC/PF
 

AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões,
argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao
disposto no art. 6º do Decreto nº 7.829, de 23 de janeiro de 2013.
 
 

ALAN DE OLIVEIRA LOPES
Diretor Técnico-Científico

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA MENDES, Perito(a) Criminal Federal, em 21/09/2020, às 15:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16114602 e o código CRC 63D330E0.

Referência: Processo nº 08059.000697/2020-15 SEI nº 16114602

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200364 - SUPERINTENDENCIA DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO

1.1. Justificar e autorizar a Superintendência de Polícia Federal no Estado do Paraná, UASG
200364, na condição de Órgão Participante,  a integrar a  licitação de Registro de Preços do Órgão
Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item
1)  a ser executado na localidade do órgão participante, compreendendo a mudança de mobiliário em geral,
eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens
de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como
origem e destino qualquer endereço dentro de Curitiba e Região Metropolitana, e prestação de serviço de
transporte  rodoviário  terrestre  (Grupo 1 -  itens  2  ao  6),  com abrangência  nacional,  intermunicipal  ou
interestadual,  podendo  ter  como  origem  e  destino  quaisquer  cidades  dentro  do  território  nacional,
compreendendo  mudança  de  bagagem  e  mobiliário,  além de  transporte  de  veículo  tipo  automóvel  e
motocicleta  de  servidores  removidos,  nas  modalidades  transporte  terrestre,  porta  a  porta,  bem  como
transporte de bens em geral,  de interesse da Coordenação Geral  de Administração da Polícia  Federal,
incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda
prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços,  com vigência de 12
meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Conforme item 02 do Estudo Técnico Preliminar, os servidores da Polícia Federal, tanto da
carreira policial quanto da carreira administrativa, subordinam-se ao regime da Lei 8.112/90 que prevê a
possibilidade de deslocamento do servidor com a mudança de sede.  Tal  mudança poderá ocorrer  para
qualquer das Unidades da Polícia Federal, que conta com Superintendências e Delegacias em todos os
Estados do país.

2.2. Nos casos em que a mudança de sede ocorrer no interesse do serviço,  a Administração
deverá custear as despesas com o transporte de bagagens e bens pessoais dos servidores, nos limites de
cubagem  e  peso  definidos  na  legislação.  A  legislação  prevê  ainda  o  pagamento  destas  despesas  ao
dependente do servidor que vier a falecer na nova sede, estipulando para tanto que o transporte deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) ano da data do óbito.

2.3. A despesa tem a característica de ser  de difícil  mensuração,  pois  não é possível  prever
quantas  remoções  irão  ocorrer  ao  longo  do  exercício,  bem como  há  ainda  dois  fatores  críticos  para
definição  de  quantidade  e  valores  que  só  são  conhecidos  quando  da  efetiva  remoção  de  servidor:  a
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distância entre as Unidades da Polícia Federal envolvidas e a quantidade de dependentes que o servidor
possui e o acompanharão na nova lotação (dado usado para definição do limite que a Administração irá
custear).Entretanto, em que pese não ser possível definir previamente o quantitativo a ser contratado pela
Administração, conforme razões expostas acima, é possível definir os critérios para execução dos serviços
e para a estipulação de preço a ser registrado, bem como realizar uma previsão a partir do histórico das
últimas demandas efetivadas.

2.4. Verifica-se a partir do histórico da execução dos contratos anteriores que se trata de serviço
com necessidade de contratações frequentes,  razão pela qual  o adequado planejamento por parte desta
Administração é  indispensável  para  que  quando do surgimento  da  demanda exista  mecanismo para  a
pronta contratação, vez que há prazo estipulado de 30 (trinta) dias para que o servidor se apresente na nova
sede.

2.5. O  transporte  de  bens,  tendo  em  vistas  as  condições  geográficas  e  de  infraestrutura
brasileiras, é geralmente realizado pelo meio rodoviário,  justificando-se portanto a licitação do serviço
enquanto transporte rodoviário, aceitando-se entretanto que a empresa contratada utilize de outro meio de
transporte,  desde que devidamente justificado e previamente autorizado pela  Administração,  vedado o
repasse de qualquer custo incidente.

2.6. O  serviço  a  ser  contratado  deve  abranger  a  adequada  embalagem,  coleta,  transporte  e
entrega de bens, bem como eventual armazenamento, no sistema porta a porta, nos endereços a serem
indicados em Ordem de Serviço. Os bens transportados devem ser integralmente segurados durante todo o
processo.

2.7. É  necessário  ponderar  ainda  que  pode  ocorrer  a  necessidade  de  se  transportar  bens
da própria Administração e por se tratar do mesmo tipo de serviço deve também ser previsto em um só
processo  licitatório,  tendo  em  vista  o  princípio  da  eficiência  que  deve  nortear  as  contratações  da
Administração Pública.

2.8. Por fim, resta mencionar que os contratos mantido por esta Unidade tem encerramento da
vigência em 20/11/2020. Todavia, tal qual informado no Documento de Oficialização da Demanda, não é
possível garantir previamente a manutenção dos valores vantajosos firmados anteriormente, o que torna o
presente  planejamento  para  eventual  participação  em  licitação  de  âmbito  nacional  vantajosa  para
esta Administração. 

2.9. De  acordo  com  o  planejamento  da  demanda,  em  especial  o  Termos  de  Referência
(15929547)  constante  nos  autos  do  processo  administrativo  SEI-PF  nº  08385.008272/2020-44,  segue
abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos,
considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPOITEMDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME
ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 

1

Transporte local (dentro de Curitiba
e Região Metropolitana) cuja
distância do local de origem até
o local de destino seja até 50 km.

3212  m³ 330 m³ R$ 177,00
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    1

2

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja  de 51 km até 300 km 

3220
m³/km
rodado

49.500 m³/km
rodado

R$ 1,08 

3

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 301 km até 1.300 km

3220
m³/km
rodado

 429.000 m³/km
rodado

R$ 0,58 

4

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 1.301 km até 2.300 km

3220
m³/km
rodado

920.000 m³/km
rodado

R$ 0,47 

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 2.301 km até 3.300 km

3220
m³/km
rodado

 544.500 m³/km
rodado

R$ 0,46 

6

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja acima de 3.301 km

3220
m³/km
rodado

660.000 m³/km
rodado

R$ 0,40 

3. PREÇO

3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo
com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade, conforme metodologia apresentada no Mapa
Compartivo de Preços (15917507). 

MARCOS MACAGNAN
Agente Administrativo - Mat. 12.788

Equipe Planejamento (Licitações)
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AUTORIZO:

A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo
de Justificativa/Participação,  as  quais  acolho  integralmente,  e  em cumprimento ao  disposto  no  art.  6º
do Decreto nº 7.892/2013.

OMAR GABRIEL HAJ MUSSI
Superintendente Regional da PF no PR

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MACAGNAN, Agente AdministraƟvo(a), em
21/09/2020, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OMAR GABRIEL HAJ MUSSI, Ordenador de Despesa, em
22/09/2020, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 16115856 e o código CRC 04E446D2.

Referência: Processo nº 08385.008272/2020-44 SEI nº 16115856

SEI/PF - 16115856 - Termo https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

      
TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200376

 
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a SR/PF/GO, UASG 200376, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do
Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (IRP nº 14/2020), que tem por objeto a contratação
de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte  rodoviário terrestre com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual,
podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de
transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de
bens em geral, de interesse da  Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja
demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da
Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-
13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência
de 12 (doze) meses:

 
ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 
(R$)

VALOR TOTAL
MÁXIMO

ACEITÁVEL(R$)

01 Transporte local (dentro da regiao
Metropolitana de Goiânia) 3212 m³ 1000 177,00 177.000,00

02

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja  DE 51 KM ATÉ
300 KM 

3220 m³/km
rodado 29.700 m³ 1,08 32.076,00

03

Transporte entre cidades distintas,  cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 301 KM ATÉ 1.300
KM 

3220 m³/km
rodado 257.400 m³ 0,58 149.292,00

04

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 1.301 KM ATÉ 2.300
KM 

3220 m³/km
rodado 379.500 m³ 0,47 178.365,00

05

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 2.301 KM ATÉ 3.300
KM

3220 m³/km
rodado 544.500 m³ 0,46 250.470,00

06
Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja ACIMA DE 3.301 KM 

3220 m³/km
rodado 270.600 m³ 0,40 108.240,00

 
 
 
 

TOTAL (R$)

895.443,00
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3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado nacional, conforme
SEI 15603751.
 
 
4. ENDEREÇO DA SR/PF/GO

Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, 826, Setor Pedro Ludovico - Goiânia/GO, CEP 74823-032
 
 
 
 

Luís Henrique Maia Oliveira
Agente Administrativo

Membro da CPL/SR/PF/GO 
 
 

DESPACHO 
Encaminhe-se ao Ordenador de Despesa, para autorização da manifestação de interesse em participar do registro de preços.

 

 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões,
argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao
disposto no art. 6º do Decreto nº 7.829, de 23 de janeiro de 2013.
 
 

CASSANDRA FERREIRA ALVES PARAZI
Superintendente Regional

Documento assinado eletronicamente por LUIS HENRIQUE MAIA OLIVEIRA, Agente Administra�vo(a), em 23/09/2020, às 15:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CASSANDRA FERREIRA ALVES PARAZI, Superintendente Regional, em 23/09/2020, às 16:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16147458 e o código CRC 69EB2F06.

Referência: Processo nº 08295.006829/2020-11 SEI nº 16147458

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

    
TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200390

 
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 

PROPÓSITO
 
Justificar e autorizar a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Piauí - SR/PF/PI, UASG 200390, na condição de Órgão Participante, a
integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (IRP nº 14/2020), que
tem por objeto a contratação de serviços de mudança de mobiliário a serem utilizados na nova sede e demais unidades da Polícia Federal, conforme as
especificações e condições constantes no Termo de Referência. 
 
JUSTIFICATIVA
 
De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-12, segue abaixo os itens
atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 meses.
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE ESTIMADA VALOR UNIT
MÁXIMO AC

2 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja de 51 km até 300 km. 3220 Unidade 13500 R$ 1,08

3 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja de 301 km até 1.300 km. 3220 Unidade 91000 R$ 0,58

4 .Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja de 1.301 km até 2.300 km. 3220 Unidade 161000 R$ 0,47

5 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja de 2.301 km até 3.300 km. 3220 Unidade 297000 R$ 0,46

6 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja acima de 3.301 km. 3220 Unidade 231070 R$ 0,40

PREÇO

Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.

LOCAL DE ENTREGA

Av. João XXIII, nº 4500, bairro Recantos da Palmeiras, CEP. 64045-795, Teresina-PI

 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS

Agente Administrativo

Pregoeiro

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)

 

 

 

AUTORIZO:

A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões, argumentações e
justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto
nº 7.829, de 23 de janeiro de 2013.
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MARIANA PARANHOS CALDERON

Delegada de Polícia Federal

Superintendente Regional

(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

Documento assinado eletronicamente por DOGIVAL FERREIRA MORAIS, Pregoeiro(a), em 01/09/2020, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA PARANHOS CALDERON, Superintendente Regional, em 01/09/2020, às 16:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15907470 e o código CRC E145B781.

Referência: Processo nº 08410.002813/2020-76 SEI nº 15907470

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200394

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Rio
Grande do Norte, UASG 200394, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro
de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia
Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de
transporte de mudança local (item 1)  a ser executado exclusivamente dentro do Distrito Federal,
compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e
equipamentos de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades
transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino qualquer endereço dentro do Distrito
Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência
nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do
território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo
automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem
como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia
Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja
demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência
de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de transporte
de mobiliário, bagagem,carga e veículos, pela necessidade inafastável de prover a SR/PF/RN com
instrumento contratual que viabilize a avaliação prévia, acondicionamento transporte e entrega do
mobiliário e bagagem de servidores removidos no interesse da Administração desta unidade para qualquer
outra no território nacional.
2.2. Tal providência é boa prática Administrativa e, mais ainda, medida necessária para gestão
de pessoal,de forma que não pode ser suprida por providência diversa com os mesmos  resultados.
2.3. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.015651/2020-10, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste
Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12
(doze) meses:

 

GRUPO
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME

ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 
    01 02 Transporte entre cidades distintas, 3220 m³ / km 135.000 R$ 1,08
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cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja  de

51 km até 300 km 
 

rodado

03

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 234.000 R$ 0,58

04

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 414.000 R$ 0,47 

05

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de

origem
até a cidade de destino seja de

2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 594.000 R$ 0,46

06

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja acima

de 3.301 km 
 

3220 m³ / km
rodado 594.180 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo
com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
EMMANOEL FERNANDES DE BARROS

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo
de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.
 
 
 

CAIO RODRIGO PELLIM
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional
SR/PF/RN

 

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANOEL FERNANDES DE BARROS, Agente
Administra�vo(a), em 24/09/2020, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
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no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16163949
e o código CRC 9F730734.

Referência: Processo nº 08420.006083/2020-63 SEI nº 16163949

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

      
TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200384

 
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a SR/PF/RR, UASG 200384, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do
Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (IRP nº 14/2020), que tem por objeto a contratação
de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte  rodoviário terrestre com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual,
podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de
transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de
bens em geral, de interesse da  Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja
demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da
Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-
13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência
de 12 (doze) meses:

 
ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 
(R$)

VALOR TOTAL
MÁXIMO

ACEITÁVEL(R$)

01 Transporte local (dentro do Distrito
Federal) ... ... 00 00 00

02

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja  DE 51 KM ATÉ
300 KM 

3220 m³/km
rodado 9.900 1,08 10.692,00

03

Transporte entre cidades distintas,  cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 301 KM ATÉ 1.300
KM 

3220 m³/km
rodado 128.700 0,58 74.646,00

04

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 1.301 KM ATÉ 2.300
KM 

3220 m³/km
rodado 379.500 0,47 178.365,00

05

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja DE 2.301 KM ATÉ 3.300
KM

3220 m³/km
rodado 544.500 0,46 250.470,00

06
Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade
de destino seja ACIMA DE 3.301 KM 

3220 m³/km
rodado 1.089.300 0,40 435.720,00

 
 
 
 

TOTAL (R$)

949.893,00

 
 
3. PREÇO
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3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado nacional, conforme
SEI 15603751.
 
 
4. ENDEREÇO DA SR/PF/RR
4.1. Av. Brasil, 551 - Treze de Setembro, Boa Vista - RR, 69308-050.

 
 
 
 
 

JORGE CLEY DE OLIVEIRA ROSA
Perito Criminal Federal

Chefe do SELOG/SR/PF/RR
 

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 

 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões,
argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao
disposto no art. 6º do Decreto nº 7.829, de 23 de janeiro de 2013.
 
 
 

MARCOS RONKI
Delegado de Polícia Federal

 
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

Documento assinado eletronicamente por MARCOS RONKI, Superintendente Regional - Subs�tuto(a), em 23/09/2020, às 18:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16152655 e o código CRC AD357360.

Referência: Processo nº 08485.004582/2020-61 SEI nº 16152655

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE
PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE UASG 200346

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 

1. PROPÓSITO

 

1. Justificar e autorizar o DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERL DA BAHIA,
UASG 200346, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de
Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da
Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado
exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário
em geral, eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de
informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia Federal, nas
modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino
qualquer endereço dentro da cidade de Salvador e região metropolitana até 50km e
prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 itens 2 ao 6), com
abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de
bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de
servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como
transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da
Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as
faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo,
adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir
da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

2. JUSTIFICATIVA

2. A execução do serviço atenderá às necessidades da Polícia Federal na remoção de
servidores para atender demandas de várias Unidades da Federação, providenciando o
transporte do mobiliário, bagagem e bens pessoais, inclusive de seus dependentes,
quando da mudança de lotação deste, tudo de acordo com a Lei nº 8.112/90.

2. Cabe ainda a este órgão a utilização dos mais diversos materiais, a depender das
realizações de operações policiais que podem ensejar transporte de materiais próprios
ou de interesse da Polícia Federal.
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2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271,
de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

2. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de
interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos,
considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO ITEM Distância  
Catser Unidade

Quantidade
de volume
estimado

Preço
Unitário
Estimado
por m³
transportado

 

---     1

Transporte local
(dentro da cidade de
Salvador/BA e região
metropolitana até
50km)

 
3212 M³  

2.500 R$ 44,00  

1

     2 de 51km até 300 Km  

M³/Km

9.900 R$  1,08
  

      3 de 301 até 1300Km  42.900 R$ 0,58  
      4 de 1301 até 2300 Km  75.900 R$ 0,47  
      5 de 2301 até 3300 Km  108.900 R$ 0,46  
      6 Acima de 3301 Km  108.933 R$ 0,40  
total    

         
 

3. PREÇO

 
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo
com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 
ASSINATURA
Cristina Teixeira de Vasconcelos
Pregoeira SR/DPF/BA
 

 

 

AUTORIZO: A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com
o objeto a ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente
Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.
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ASSINATURA

Daniel Justo Madruga

Superintendente Regional da Superintendência de Polícia Federal da Bahia

      

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA TEIXEIRA DE VASCONCELOS, Agente
Administra�vo(a), em 24/09/2020, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL JUSTO MADRUGA, Ordenador de Despesa, em
24/09/2020, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16127188
e o código CRC A0A49D19.

Referência: Processo nº 08255.006358/2020-18 SEI nº 16127188

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/SP

  
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200360
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1 Justificar e autorizar a SR/PF/SP, UASG 200360, na condição de Órgão Participante, a integrar a
licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal (IRP nº 14/2020), que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviço de transporte  rodoviário terrestre com abrangência nacional,
intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território
nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e
motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como
transporte de bens em geral, de interesse da  Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo
automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela
abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura
da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1 Atualmente, a Unidade Gestora 200360 não dispõe de meios para transporte e quadro de pessoal
especializado para o referido serviço, ensejando, para tanto, a contratação de uma empresa especializada.
2.2. A considerar que a contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender as demandas de
transporte de bens da Polícia Federal, bem como as demandas relativas ao transporte de bagagens e
mobiliário dos servidores removidos para fora de seu domicílio em caráter permanente, para exercício de suas
funções nas diversas unidades do Órgão em todo território nacional, de acordo com o interesse da
Administração.
2.3. A considerar que o serviço objeto deste certame decorre:
a) Do direito dos servidores que, no interesse da Administração, forem removidos em caráter permanente de
seu domicílio, conforme o disposto nos Arts. 53 a 57 da Lei 8.112/90 e do decreto Nº 4.004/2001, bem
como da necessidade de realocação de bens móveis de propriedade da Polícia Federal entre suas diferentes
unidade.
b) Das necessidades de transporte de bens da Polícia Federal entre as suas unidades.
2.4 A considerar que o objeto em tela visa atender as necessidades dos servidores movimentados para outra
localidade que tem necessidade de acondicionar os seus pertences em sua nova lotação residência, ou ainda,
atendendo às necessidades dos servidores movimentados dentro do território nacional, que necessitam retirar
seus pertences de algum depósito da empresa ou de algum lugar na qual ele destinou dentro da quilometragem
estabelecida no objeto.
2.5 A contratação, portanto, tem o condão de proporcionar à Polícia Federal o atendimento de exigências
previstas na legislação ao atendimento de movimentações dentro do território nacional, notadamente o Decreto
nº 4.004/2001, trazendo como benefícios um maior conforto, segurança, agilidade e qualidade na execução do
serviço de transporte de bagagem e de bens acautelados por esta Polícia Federal, obtendo, como
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consequência, a satisfação desse público quanto ao atendimento prestado pela Polícia Federal.
2.6 A considerar que a pretendida contratação vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano Estratégico
2010/2022 da Polícia Federal, com aprovação atualizada pela Portaria nº. 4453/2014-DG/DPF, de 16 de
maio de 2014, contribuindo para que se atinja o seguinte fator crítico de sucesso:
2.6.1 Apoio logístico efetivo.
2.7. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo
SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante,
bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE 

ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 
(R$)

01 Transporte local (dentro do Estado de
São Paulo)​ 3212 m³ 21.000 177,00

02

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja  DE 51 KM ATÉ
300 KM 

3220 m³/km
rodado 60.000 m³ 1,08

03

Transporte entre cidades distintas,  cuja
distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja DE 301 KM ATÉ
1.300 KM​

3220 m³/km
rodado 975.000 m³ 0,58

04

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja DE 1.301 KM
ATÉ 2.300 KM​

3220 m³/km
rodado 1725000 m³ 0,47

05

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja DE 2.301 KM
ATÉ 3.300 KM

3220 m³/km
rodado 1320000 m³ 0,46

06

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja ACIMA DE
3.301 KM 

3220 m³/km
rodado 660200 m³ 0,40

 

3. PREÇO
3.1 Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os
praticados no mercado nacional, conforme SEI 15603751.
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4. ENDEREÇO DA SR/PF/SP
4.1 Rua Hugo D'antola, 95 - Lapa de Baixo -SP,  CEP: 05038-090.

 

 

 

BENEDITO VENTURA JUNIOR
Agente Administrativo

CPL/SELOG/SR/FP/SP
(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)

 

 

AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de
Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto
nº 7.829, de 23 de janeiro de 2013.
 

 

LINDINALVO ALEXANDRINO DE ALMEIDA FILHO
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

Documento assinado eletronicamente por LINDINALVO ALEXANDRINO DE ALMEIDA FILHO,
Superintendente Regional, em 31/08/2020, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BENEDITO VENTURA JUNIOR, Pregoeiro(a), em
31/08/2020, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15888067 e o código CRC 6FB63F22.

Referência: Processo nº 08500.023558/2020-96 SEI nº 15888067
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

MINUTA

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200372

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Sul, UASG
200372, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão
Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a
ser executado exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral,
eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de
propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e
destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre
(Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além
de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte
terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de
quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços,
com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1.  
2.2.  
2.3.  
2.4. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão
Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

VOLUME
ESTIMADOS

/ QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

 1 Transporte local (dentro do Distrito
Federal) 3212 m³ 0

R$
xx,xx/m³/km

rodado

    2 2 Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

3220 m³ x km
rodado

60 m³ / 18.000
m³x km

R$
xx,xx/m³/km

rodado



21/09/2020 SEI/PF - 15868750 - Termo

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19760298&infra_siste… 2/3

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

3

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ x km
rodado

60 m³ / 78.000
m³x km

R$
xx,xx/m³/km

rodado

4

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ x km
rodado

30 m³ /
69.000 m³x km

R$
xx,xx/m³/km

rodado

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de

origem
até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

3220 m³ x km
rodado

30 m³ /
99.000 m³x km

R$
xx,xx/m³/km

rodado

6

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

 

3220 m³ x km
rodado

30 m³ /
105.000 m³x km

R$
xx,xx/m³/km

rodado

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os
praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
MILTON LANÇA MACEDO

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser
licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de
Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº
7.892/2013.
 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO DORNELLES DE OLIVEIRA
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

 

Documento assinado eletronicamente por MILTON LANCA MACEDO, Agente de Polícia Federal, em
01/09/2020, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO DORNELLES DE OLIVEIRA, Superintendente
Regional, em 01/09/2020, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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informando o código verificador 15868750 e o código CRC 524B84B8.

Referência: Processo nº 08430.007903/2020-15 SEI nº 15868750
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM SANTA CATARINA - SR/PF/SC
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200370

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM SANTA
CARARINA, UASG 200370, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços
do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por
objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre
(Grupo 1 - itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além
de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte
terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de
quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços,
com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão
Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME

ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

1

2

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

3220 m³ / km
rodado 39.600 R$ 1,08

3

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 171.600 R$ 0,58

4

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 303.600 R$ 0,47

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de

origem até a cidade de destino
seja de 2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 435.600 R$ 0,46

6

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem
até a cidade de destino seja acima

de 3.301 km 

3220 m³ / km
rodado 435.372 R$ 0,40
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3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os
praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
ASSINATURA

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 
 

ASSINATURA
(Chefe do Setor responsável do Órgão Participante)

 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser
licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de
Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº
7.892/2013.
 
 
 

ASSINATURA
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

 

Documento assinado eletronicamente por LUAN LUCIO DA SILVA, Agente Administra�vo(a), em 27/08/2020,
às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GIULLIANO TOGNI, Chefe de Setor, em 27/08/2020, às 12:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME MONSEFF DE BIAGI, Superintendente Regional -
Subs�tuto(a), em 27/08/2020, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 15852173 e o código CRC 88D75833.

Referência: Processo nº 08490.004014/2020-91 SEI nº 15852173

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG XXXXX

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar o SR/PF/MT, UASG 200374, na condição de Órgão Participante, a
integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado exclusivamente dentro
do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos
eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia
Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino qualquer
endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -
itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem
e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas
modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo
automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela
abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da
assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. O quantitativo solicitado se justifica tendo por base o consumo dos últimos 05 anos da
SR/PF/MT.
2.2. Da participação em IRP 014/2020 justifica-se pela possibilidade de melhores preços visto
que maior volume de contratação.
2.3. Ganho de economia de escala, uma vez que o que se pretende contratar é o serviço de
transporte rodoviário para transportar as mudanças de servidores removidos ex ofício ou cargas de
interesse da Administração.
2.4. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste
Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12
(doze) meses:

GRUPO  

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME
ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 
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 XX Transporte local (dentro do Distrito
Federal) 3212 m³ XXXXX R$ XXXXX

    XX

2

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

 

3220 m³ / km
rodado 3600 R$ 1,08

3

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 31200 R$ 0,58

4

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 27600 R$ 0,47

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem

até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 39600 R$ 0,46

6

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

 

3220 m³ / km
rodado 39612 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo
com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
ASSINATURA

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
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AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo
de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.
 
 
 

ASSINATURA
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ANDRADE,
Superintendente Regional - Subs�tuto(a), em 22/09/2020, às 12:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16121532
e o código CRC 1C2C92C6.

Referência: Processo nº 08320.003561/2020-10 SEI nº 16121532

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SR/PF/PB
 
 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200396

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA FEDERAL NA PARAÍBA,
UASG 200396, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do
Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por
objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança
local (item 1)  a ser executado exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de
mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e
quaisquer outros bens de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a
porta, podendo ter como origem e destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de
serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional,
intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território
nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo
automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem
como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia
Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja
demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência
de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Atualmente, a Superintendência de Polícia Federal na Paraíba, Unidade Gestora 200396,
dispõe de contrato para transporte de mobiliário e mudança, porém entende-se que há possibilidade de
realizar melhor contratação, que não apenas tenha valores mais vantajosos, como também a caracterização
do objeto a ser executado venha a ser aperfeiçoado para melhor atender as necessidades da
Superintendência de Polícia Federal na Paraíba.
2.2. A considerar que a contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender as
demandas de transporte de bens da Superintendência de Polícia Federal na Paraíba, bem como as
demandas relativas ao transporte de bagagens e mobiliário dos servidores removidos para fora de seu
domicílio em caráter permanente, para exercício de suas funções nas diversas unidades do Órgão em todo
território nacional, de acordo com o interesse da Administração. 
2.3. A considerar que o serviço objeto da IRP 14/2020 UASG 200334 decorre:

 a) Do direito dos servidores que, no interesse da Administração, forem removidos em
caráter permanente de seu domicílio, conforme o disposto nos Arts. 53 a 57 da Lei 8.112/90 e do decreto Nº
4.004/2001, bem como da necessidade de realocação de bens móveis de

propriedade da Polícia Federal entre suas diferentes unidades;
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b) Das necessidades de transporte de bens da Polícia Federal entre as suas unidades nos 27
Estados da Federação;
2.4. A considerar que o objeto em tela visa atender as necessidades dos servidores
movimentados para outra localidade que tem necessidade de acondicionar os seus pertences em sua nova
lotação residência ou depósito da empresa dentro da distância prevista no objeto, ou ainda, atendendo às
necessidades dos servidores movimentados dentro do território nacional, que necessitam retirar seus
pertences de algum depósito da empresa ou de algum lugar na qual ele destinou dentro da quilometragem
estabelecida no objeto.
2.5. A contratação, portanto, tem o condão de proporcionar à Superintendência de Polícia
Federal na Paraíba o atendimento de exigências previstas na legislação ao atendimento de movimentações
dentro do território nacional, notadamente o Decreto nº 4.004/2001, trazendo como benefícios um maior
conforto, segurança, agilidade e qualidade na execução do serviço de transporte de bagagem e de bens
acautelados por esta Polícia Federal, obtendo, como consequência, a satisfação desse público quanto ao
atendimento prestado por esta Instituição.
2.6. A considerar que a pretendida contratação vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano
Estratégico 2010/2022 da Polícia Federal, com aprovação atualizada pela Portaria nº. 4453/2014-DG/DPF,
de 16 de maio de 2014, contribuindo para que se atinja o seguinte fator crítico de sucesso:
2.6.1. Apoio logístico efetivo.
2.7. Justifica-se a contratação do objeto deste processo administrativo.
2.8. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste
Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12
(doze) meses:

GRUPO

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME
ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 

    01

02

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

 

3220 m³ / km
rodado 45000 R$ 1,08

03

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 195000 R$ 0,58

04

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 575000 R$ 0,47

05 Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de

3220
m³ / km
rodado

495000 R$ 0,46
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origem

até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

06

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja acima
de 3.301 km 

 

3220 m³ / km
rodado 330100 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo
com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade, conforme Estudo Técnico Preliminar e
Documento de Formalização de Demanda constantes do processo SEI 08375.004524/2020-85.
 

 
FELIPE EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS

Agente Administrativo - Mat. 12364
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo
de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º
do Decreto nº 7.892/2013.
 

GUSTAVO PAULO LEITE DE SOUZA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal na Paraíba

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS, Agente
Administra�vo(a), em 03/09/2020, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO PAULO LEITE DE SOUZA, Superintendente
Regional, em 03/09/2020, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15940303
e o código CRC C814EAD7.

Referência: Processo nº 08375.004524/2020-85 SEI nº 15940303

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200378

 

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 

PROPÓSITO

Justificar e autorizar a SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM RONDÔNIA, UASG 200378, na
condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 –
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (IRP nº 13/2020), que tem por objeto a  contratação dos
serviços de transporte rodoviário visa atender as demandas de transporte de bens da Polícia Federal, bem como as
demandas relativas ao transporte de bagagens e mobiliário dos servidores removidos para fora de seu domicílio para
exercício de suas funções nas diversas unidades do órgão em todo território nacional,  conforme as especificações e
condições constantes no Termo de Referência. 

 

 

JUSTIFICATIVA

De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-
PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os
respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSERV UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL 

3
Transporte intermunicipal e
interestadual,

de 301 km a 1.300 km
3220 Unidade 62.400 0,59

4 Transporte intermunicipal e
interestadual, de 1.301 km a 2.300 km 3220 Unidade 110400 0,52

5 Transporte interestadual, de 2.301 km
a 3.300 km 3220 m³/km rodado 157.476 0,51



6 Transporte interestadual acima
de 3.301 km

3220  115.500 0,45

      

 

 

PREÇO

Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado
local deste Órgão/Unidade.

 

 

LOCAL DE ENTREGA

Porto Velho/RO

 

 

MARCELA GOMES SERAFIM MENDES
Administradora

Chefe do Setor de Administração e Logística Policial
(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)

 
 
 
 
 
 
 

AUTORIZO:

A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado,
considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de
Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.829,
de 23 de janeiro de 2013.

 

 

 

JOSÉ ANTÔNIO SIMÕES DE OLIVEIRA FRANCO
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional Substituto
(Assinado eletronicamente)

(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELA GOMES SERAFIM MENDES, Chefe de Setor, em 03/09/2020,
às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO SIMOES DE OLIVEIRA FRANCO, Delegado(a) de Polícia
Federal, em 03/09/2020, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15788312 e o código
CRC F8204952.

Referência: Processo nº 08475.005277/2020-14 SEI nº 15788312

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200392 (SR/PF/CE)

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas per�nentes)

1. PROPÓSITO

1.1. Justificar e autorizar a Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará, UASG 200392, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do
Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de

transporte  de  mudança  local  (item  1)  a  ser  executado  exclusivamente  dentro  do  Distrito  Federal,  compreendendo  a  mudança  de  mobiliário  em  geral,  eletrodomésticos,  equipamentos
eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino
qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 - itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo
ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de
servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta,  bem como transporte de bens em geral,  de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal,
incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com
vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A considerar que a contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender as demandas de transporte de bens da Polícia Federal, bem como as demandas relativas ao transporte de

bagagens e mobiliário dos servidores removidos para fora de seu domicílio em caráter permanente, para exercício de suas funções nas diversas unidades do Órgão em todo território nacional, de
acordo com o interesse da Administração. 

2.2 A considerar que o serviço objeto deste certame decorre:

2.2.1 Do direito dos servidores que, no interesse da Administração, forem removidos em caráter permanente de seu domicílio, conforme o disposto nos Arts. 53 a 57 da Lei 8.112/90 e do decreto Nº
4.004/2001, bem como da necessidade de realocação de bens móveis de propriedade da Polícia Federal entre suas diferentes unidades;

2.2.2 Das necessidades de transporte de bens da Polícia Federal entre as suas unidades nos 27 Estados da Federação;

2.3 A considerar que o objeto em tela visa atender as necessidades dos servidores movimentados para outra localidade que tem necessidade de acondicionar os seus pertences em sua nova lotação
residência ou depósito da empresa dentro da distância prevista no objeto, ou ainda, atendendo às necessidades dos servidores movimentados dentro do território nacional, que necessitam retirar seus
pertences de algum depósito da empresa ou de algum lugar na qual ele destinou dentro da quilometragem estabelecida no objeto.

2.4 A contratação, portanto, tem o condão de proporcionar à Polícia Federal o atendimento de exigências previstas na legislação ao atendimento de movimentações dentro do território nacional,

notadamente o Decreto nº 4.004/2001, trazendo como benefícios um maior conforto, segurança, agilidade e qualidade na execução do serviço de transporte de bagagem e de bens acautelados por
esta Polícia Federal, obtendo, como consequência, a satisfação desse público quanto ao atendimento prestado pela Polícia Federal.

2.5 A considerar que a pretendida contratação vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano Estratégico 2010/2022 da Polícia Federal, com aprovação atualizada pela Portaria nº. 4453/2014-
DG/DPF, de 16 de maio de 2014, contribuindo para que se atinja o seguinte fator crítico de sucesso:

2.5.1. Apoio logístico efetivo.

2.6 Justifica-se a contratação do objeto deste processo administrativo.

2.7  De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste
Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE/

VOLUME ESTIMADO
VALOR UNITÁRIO

MÁXIMO ACEITÁVEL 

01 Transporte local (dentro do Distrito Federal) 3212 m³ 0 R$ -

    01

02
Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja  de 51 km até 300 km

3220 m³ / km rodado 9.900 R$ 1,0800

03
Transporte entre cidades distintas,  cuja distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja de 301 km até 1.300 km

3220 m³ / km rodado 85.800 R$ 0,5800

04
Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja de 1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km rodado 227.700 R$ 0,4700

05
Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja de 2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km rodado 108.900 R$ 0,4600

06
Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja acima de 3.301 km

3220 m³ / km rodado 108.933 R$ 0,4000

3. PREÇO

3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.

RENAN FURTADO LIMA
CPL/SELOG/SR/PF/CE

Pregoeiro

AUTORIZO:

A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do
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presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013.

DENNIS CALI
Superintendente Regional de Polícia Federal no Ceará

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por RENAN FURTADO LIMA, Pregoeiro(a), em 09/09/2020, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DENNIS CALI, Superintendente Regional, em 09/09/2020, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15967911 e o código CRC A6E3FEB0.

Referência: Processo nº 08270.007871/2020-38 SEI nº 15967911
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200386

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar  Superintendência Regional de Polícia Federal no Pará, UASG 200386, na condição
de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço
de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo
ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário,
além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta
a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal,
incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se
na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata,
pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de empresa especializada em transporte rodoviário se faz necessária devido à necessidade de transportar bens,
veículos, bagagens, entre outros materiais, para diversas localidades em que a Superintendência da Polícia Federal no Pará, atua,
e pelo fato de não possuir veículos apropriados e embalagens adequadas para a realização dos serviços de transporte, de maneira
a preservar as características desses bens.
2.2. A pretensa contratação tem fundamento no Decreto nº 4.004, de 2001.
2.3. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº
08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos
quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME

ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

    1

2

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja  de 51 km até 300 km 
 

3220 m³ / km
rodado 12.000 R$ 1,0800

3
Transporte entre cidades distintas,  cuja
distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja de 301 km até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 208.000 R$ 0,5800

4
Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja de 1.301 km até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 460.000 R$ 0,4700

5
Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja de 2.301 km até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 264.000 R$ 0,4600

6

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem até a cidade de
destino seja acima de 3.301 km 
 

3220 m³ / km
rodado 231.070 R$ 0,4000



 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no
mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
FELIX COELHO NASCIMENTO

AGADM Polícia Federal
CPL/SELOG/SR/PF/PA

 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado,
considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as
quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013.
 
 
 

WELLINGTON SANTIAGO DA SILVA
DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDENTE REGIONAL NO PARÁ

 

Documento assinado eletronicamente por FELIX COELHO NASCIMENTO, Pregoeiro(a), em 23/09/2020, às 12:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON SANTIAGO DA SILVA, Delegado(a) de Polícia Federal, em
23/09/2020, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16118748 e o código CRC
C1875549.

Referência: Processo nº 08360.004995/2020-52 SEI nº 16118748

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200388

 
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência de Polícia Federal no Maranhão - SR/PF/MA, UASG 200388, na condição de Órgão Participante, a
integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (IRP nº 14/2020),
que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado
exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos
de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e destino
qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 6), com abrangência nacional,
intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem
e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como
transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo
com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses
contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue
abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze)
meses:
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSERV
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

1 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja  de 51 km até 300 km 3220 m³/km rodado 9.000 m³ x km

rodado R$  1,19

2 Transporte entre cidades distintas,  cuja distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja de 301 km até 1.300 km 3220 m³/km rodado 78.000 m³ x km

rodado R$ 0,35

3 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja de 1.301 km até 2.300 km 3220 m³/km rodado 138.000 m³ x km

rodado R$ 0,26

4 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja de 2.301 km até 3.300 km 3220 m³/km rodado 297.000 m³ x km

rodado R$ 0,20

5 Transporte entre cidades distintas, cuja distância da cidade de origem até a
cidade de destino seja acima de 3.301 km 3220 m³/km rodado 198.060 m³ x km

rodado R$ 0,24

 
 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no mercado local deste Órgão.
 

 

ANDRÉ FRANCISCO SILVA MEDINA
Perito Criminal Federal

Chefe do SELOG/SR/PF/MA
 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões, argumentações e
justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do
Decreto nº 7.829, de 23 de janeiro de 2013.
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GERMANO DI CIERO MIRANDA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal no Maranhão substituto
Ordenador de Despesa substituto

Documento assinado eletronicamente por ANDRE FRANCISCO SILVA MEDINA, Chefe de Setor, em 03/09/2020, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERMANO DI CIERO MIRANDA, Superintendente Regional - Subs�tuto(a), em 03/09/2020, às 09:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15853109 e o código CRC 96D95C6D.

Referência: Processo nº 08310.003737/2020-44 SEI nº 15853109

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA FEDERAL NO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/AM

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM

REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
UASG 200382

 
(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA FEDERAL NO AMAZONAS,
UASG 200382, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão
Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1) a
ser executado exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral,
eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens de
propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como origem e
destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte rodoviário terrestre
(Grupo 1 - itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além
de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte
terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de
quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços,
com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Superintendência de Polícia Federal no Amazonas, Unidade Gestora 200382, dispõe de contrato
para transporte de mobiliário e mudança que irá perder a vigência no início de 2021, porém entende-se que há
possibilidade de realizar melhor contratação, que não apenas tenha valores mais vantajosos, como também a
caracterização do objeto a ser executado venha a ser aperfeiçoado para melhor atender as necessidades da
Superintendência de Polícia Federal no Amazonas. 
2.2. A contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender às demandas de transporte de bens
da Superintendência de Polícia Federal no Amazonas, bem como as demandas relativas ao transporte de bagagens
e mobiliário dos servidores removidos para fora de seu domicílio em caráter permanente, para exercício de suas
funções nas diversas unidades do Órgão em todo território nacional, de acordo com o interesse da Administração. 
2.3. O serviço objeto da IRP 14/2020, UASG 200334, decorre:

 a) Do direito dos servidores que, no interesse da Administração, forem removidos em caráter
permanente de seu domicílio, conforme o disposto nos Arts. 53 a 57 da Lei 8.112/90 e do decreto Nº 4.004/2001,
bem como da necessidade de realocação de bens móveis de

propriedade da Polícia Federal entre suas diferentes unidades;
 
b) Das necessidades de transporte de bens da Polícia Federal entre as suas unidades nos 27 Estados

da Federação;
2.4. O objeto em tela visa atender às necessidades dos servidores movimentados para outra localidade
que têm necessidade de acondicionar os seus pertences em sua nova lotação residência ou depósito da empresa
dentro da distância prevista no objeto, ou ainda, atendendo às necessidades dos servidores movimentados dentro
do território nacional, que necessitam retirar seus pertences de algum depósito da empresa ou de algum lugar na
qual ele destinou dentro da quilometragem estabelecida no objeto.
2.5. A contratação, portanto, tem o condão de proporcionar à Superintendência de Polícia Federal no
Amazonas o atendimento de exigências previstas na legislação ao atendimento de movimentações dentro do
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território nacional, notadamente o Decreto nº 4.004/2001, trazendo como benefícios um maior conforto,
segurança, agilidade e qualidade na execução do serviço de transporte de bagagem e de bens acautelados por esta
Polícia Federal, obtendo, como consequência, a satisfação desse público quanto ao atendimento prestado por esta
Instituição.
2.6. A pretendida contratação vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano Estratégico 2010/2022 da
Polícia Federal, com aprovação atualizada pela Portaria nº. 4453/2014-DG/DPF, de 16 de maio de 2014,
contribuindo para que se atinja o seguinte fator crítico de sucesso: Apoio logístico efetivo.
2.7. Justifica-se a contratação do objeto deste processo administrativo.
2.8. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão
Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
(Volume

previsto X Faixa
máxima de

quilometragem) 

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

    01

03

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 301 km até 1.300 km;

3220 m³ / km
rodado 39.000 R$ 0,58

04

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja
de 1.301 km até 2.300 km;

3220 m³ / km
rodado 69.000 R$ 0,47

05

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino
seja de 2.301 km até 3.300 km;

3220 m³ / km
rodado 198.000 R$ 0,46

06

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de
origem até a cidade de destino seja
acima de 3.301 km;

3220 m³ / km
rodado 198.060 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os
praticados no mercado local deste Órgão/Unidade. 
 

 
CÉLIO SANTANA LISBOA

Chefe do SELOG/SR/PF/AM Substituto
 

______________________________________________________
AUTORIZO:
 
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser
licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de
Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº
7.892/2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
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ALEXANDRE SILVA SARAIVA

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional da Polícia Federal no Amazonas

 

Documento assinado eletronicamente por CELIO SANTANA LISBOA, Chefe de Setor - Subs�tuto(a), em
18/09/2020, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE SILVA SARAIVA, Superintendente Regional, em
22/09/2020, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 16096474 e o código CRC 0EC4EBAD.

Referência: Processo nº 08240.006598/2020-81 SEI nº 16096474

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

UASG 200398

(Art. 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a Superintendência Regional da Polícia Federal em Pernambuco, UASG 200398, na condição
de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 – Coordenação Geral de
Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de
transporte de mudança, compreendendo a mudança de mobiliário em geral, eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e
equipamentos de informática e quaisquer outros bens de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta
a porta, podendo ter como origem e destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte
rodoviário terrestre (Grupo 1 -itens 2 ao 5), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual, podendo ter como origem e
destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de
veículo tipo automóvel e motocicleta de servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como
transporte de bens em geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de
veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se na tabela abaixo, adotando
o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Atualmente, a Unidade Gestora 200398 não dispõe de meios para transporte e quadro de pessoal especializado para o
referido serviço, ensejando, para tanto, a contratação de uma empresa especializada.
2.2. A considerar que a contratação de serviços de transporte rodoviário visa atender as demandas de transporte de bens
da Policia Federal, bem como as demandas relativas ao transporte de bagagens e mobiliário dos servidores removidos para fora de
seu domicílio em caráter permanente, para exercício de suas funções nas diversas unidades do Órgão em todo território nacional, de
acordo com o interesse da Administração.
2.3. A considerar que o serviço objeto deste certame decorre:
a) Do direito dos servidores que, no interesse da Administração, forem removidos em caráter permanente de seu domicílio,
conforme o disposto nos Arts. 53 a 57 da Lei 8.112/90 e do decreto N° 4.004/2001, bem como da necessidade de realocação de bens
móveis de propriedade da Policia Federal entre suas diferentes unidades;
b) Das necessidades de transporte de bens da Policia Federal entre as suas unidades nos 27 Estados da Federação.
2.4. A considerar que o objeto em tela visa atender as necessidades dos servidores movimentados para outra localidade
que tem necessidade de acondicionar os seus pertences em sua nova lotação residência ou depósito da empresa dentro da distância
prevista no objeto, ou ainda, atendendo às necessidades dos servidores movimentados dentro do território nacional, que necessitam
retirar seus pertences de algum depósito da empresa ou de algum lugar na qual ele destinou dentro da quilometragem estabelecida
no objeto.
2.5. A contratação, portanto, tem o condão de proporcionar à Polícia Federal o atendimento de exigências previstas na
legislação ao atendimento de movimentações dentro do território nacional, notadamente o Decreto n° 4.004/2001, trazendo como
benefícios um maior conforto, segurança, agilidade e qualidade na execução do serviço de transporte de bagagem e de bens
acautelados por esta Policia Federal, obtendo, como consequência, a satisfação desse público quanto ao atendimento prestado pela
Polícia Federal.
2.6. A considerar que a pretendida contratação vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano Estratégico 2010/2022 da
Polícia Federal, com aprovação atualizada pela Portaria ri°. 4453/2014-DG/DPF, de 16 de maio de 2014, contribuindo para que se
atinja o seguinte fator critico de sucesso:
2.6.1. Apoio logístico efetivo.
2.7. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI-PF nº
08200.015651/2020-10, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos
quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE QUANTIDADE/ VALOR UNITÁRIO



ITEM

 

DE MEDIDA VOLUME
ESTIMADO

MÁXIMO ACEITÁVEL 

    01

02

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

 

3220 m³ / km
rodado 100 m³/ 30.000 R$ 1,08

03

Transporte entre cidades distintas,  cuja
distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de 301 km
até 1.300 km

3220 m³ / km
rodado 120 m³/ 156.000 R$ 0,58

04

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de 1.301 km
até 2.300 km

3220 m³ / km
rodado 120 m³/ 276.000 R$ 0,47

05

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de 2.301 km
até 3.300 km

3220 m³ / km
rodado 100 m³/ 330.000 R$ 0,46

06

Transporte entre cidades distintas, cuja
distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja acima de
3.301 km 

 

3220 m³ / km
rodado 80 m³/ 264.080 R$ 0,40

 
3. PREÇO
3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os praticados no
mercado local deste Órgão/Unidade.
 

 
ASSINATURA

(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)
 
 
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a ser licitado, considerando
as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho
integralmente, e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013.
 
 
 

ASSINATURA
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm


 

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL FARIAS PONTES, Agente Administra�vo(a), em 22/09/2020, às 07:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15996910 e o código CRC 0002F005.

Referência: Processo nº 08400.006560/2020-29 SEI nº 15996910

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

      

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE
PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE UASG 200344

(ART. 6° DO DECRETO N° 7.982/2013 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES)

 

1. PROPÓSITO

1.1. Justificar e autorizar a Superintendência de Polícia Federal em Sergipe, UASG 200344, na condição
de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preços do Órgão Gerenciador: 200334 –
Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, que tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica especializada para prestação de serviço de transporte de mudança local (item 1)  a ser executado
exclusivamente dentro do Distrito Federal, compreendendo a mudança de mobiliário em geral,
eletrodomésticos, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de informática e quaisquer outros bens
de propriedade da Polícia Federal, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, podendo ter como
origem e destino qualquer endereço dentro do Distrito Federal e prestação de serviço de transporte
rodoviário terrestre (Grupo 1 itens 2 ao 6), com abrangência nacional, intermunicipal ou interestadual,
podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território nacional, compreendendo
mudança de bagagem e mobiliário, além de transporte de veículo tipo automóvel e motocicleta de
servidores removidos, nas modalidades transporte terrestre, porta a porta, bem como transporte de bens em
geral, de interesse da Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal, incluindo transporte de
veículo tipo automóvel, de acordo com as faixas de quilometragens e cuja demanda prevista encontra-se
na tabela abaixo, adotando o Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 meses contadas a partir
da assinatura da Ata, pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1.Em virtude desta Superintendência de Polícia Federal não contar com contrato vigente para o serviço
de transporte de mobiliário em geral e do mesmo ser necessário para a continuidade da prestação de
serviços que envolvem o objeto pleiteado.
2.2. Dentre os benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação, a referida contratação visa
o atendimento de exigências previstas na legislação ao atendimento de movimentações dentro do território
nacional
2.3. Conforme o disposto pelo art. 53 da Lei 8.112/90, regulamentado pelo Decreto n°4004/2001 e IN
n°136/2018- DG/PF, o servidor para servir em nova sede com mudança de domicílio em caráter
permanente, no interesse da administração, faz jus ao transporte de mobiliário e bagagem, inclusive, de
seus dependentes o que se faz necessário a contratação de empresa especializada na prestação deste
serviço.
2.4. De acordo com as minutas dos Termos de Referência, constante nos autos do processo administrativo
SEI-PF nº 08200.013703/2020-13, segue abaixo os itens atualizados de interesse deste Órgão Participante,
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bem como os respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses:

GRUPO

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE/
VOLUME
ESTIMADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO
ACEITÁVEL

    1

2

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja  de
51 km até 300 km 

 

3220 m³/km
rodado  4.700 R$ 1,08

3

Transporte entre cidades distintas, 
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
301 km até 1.300 km

3220 m³/km
rodado  21.200 R$ 0,58

4

Transporte entre cidades distintas,
cuja distância da cidade de origem

até a cidade de destino seja de
1.301 km até 2.300 km

3220 m³/km
rodado  48.000 R$ 0,47

5

Transporte entre cidades
distintas, cuja distância da cidade de
origem

até a cidade de destino seja de
2.301 km até 3.300 km

3220 m³/km
rodado  74.000 R$ 0,46

3. PREÇO

3.1. Declaramos que os preços estimados para os itens manifestados encontram-se de acordo com os
praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.

 
Andrea Vieira Andrade
Agente Administrativo

CPL/SELOG/SR/PF/SE
(Responsável pelo Cadastro da IRP do Órgão Participante)

 

AUTORIZO:

A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços, concordando com o objeto a
ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente



01/09/2020 SEI/PF - 15879713 - Termo

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19772662&infra_siste… 3/3

Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e em cumprimento ao disposto no art.
6º do Decreto n° 7.892/2013.

 

 

Marcos Renato da Silva Lima
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal em Sergipe
(Ordenador de Despesas do Órgão Participante)

Documento assinado eletronicamente por ANDREA VIEIRA ANDRADE, Agente Administra�vo(a), em
31/08/2020, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS RENATO DA SILVA LIMA, Superintendente
Regional, em 31/08/2020, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15879713
e o código CRC ECEB544C.

Referência: Processo nº 08520.002858/2020-01 SEI nº 15879713

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

